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Termo de Aditamento ao Contrato nº 023/ l 8 

CONTRATO/AD ITIVO Nº 452/20 18 
PROCESSO ADMI NISTRATIVO Nº 46.330/2018 e 48.968/20 18 anexo ao de n º 02 .140/20 18 - PREGÃO Nº 005/18 
CONTRATANTE: MUN ICÍPIO DE BOTU CATU 
CONTRATADO : BERIMBAU AUTO POSTO LTDA 
OBJETO: FORNEC IMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S 10 
AD ITAMENTO: Ad itamento de quantidade 

Pelo presente instrumento par1icular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONT RANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito pLrblico interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1O1/0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
1O .O11 de 16 de setemb ro de 201 4, representado pelo Secretári o Mun icipal de Educação, V ALDIR GONZALEZ 
PAIXÃO JÚNIOR, brasil eiro, divorciado, res idente e domi cili ado nesta cidade, portador da céd ul a de iden tidade RG nº. 
16. 145.461-6 e inscrito no CPF sob nº.072.011.668-67 e pelo Secretário Municipal de Saúde, AN DRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasil eiro , residente e domici li ado nesta cidade, portado r da cédul a de identidade RG nº. 11.447 .1 32-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 , de outro lado, como CONTRATADA, a empresa BERIMBAU AUTO POSTO 
L TOA, insc rita no CN P J/M F sob o nº 4 7.808 .373/000 1-57, sed iada na Ru a Dr. Jaguaribe, 630, VI 1ossa Sra. de Fát im a, 
Botucatu - SP, com base no Pregão e Processos ac ima mencionados, e ainda com fund amento nas di spos ições da lei 
federal nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.993 , com alterações in trod uzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm 
entre si, como justo e avençado, o obj eto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condi ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual en tre ambas ce lebrado em 02 de maio de 2.017, nos autos do processo ad mini strati vo ac im a desc rito, pelos 
motivos devidamente justifi cados e autorizados, acrescendo a quantidade inicialm ente contratada, em mais 47 .500 
(qua renta e sete mil e quinhentos) litros de Diesel SI0, que considerando o va lor unitário de R$ 3.40, ac resce ao va lor 
total do contrato a importância de R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e quinhentos reais), consoante o di sposto 
no parágrafo 1 º, do artigo 65 , da Le i Federal nº 8.666/93 , di stribuídos da seguinte forma: 

• Secreta ri a de Saúde --------- 15 .000 ltrs de óleo di ese l S I O, va lor unitári o R$ 3,40, va lor total R$ 5 1 .000,00 
• Secretaria de Educação ---- 32.500 ltrs de óleo diese l S I O, va lor un itário R$ 3,40, va lor total R$ 110.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusul as do instn~11ent0, principais não alteradas pelo presente 
termo aditi vo . / \, 

/ \ 
E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrument

1
6 par1icu lar, 'f m três vias de igual teo r e fo rma, 

que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. / _ 1 

Botucatu, 1 z DEZ 2018 

!~ .. l. · 3.971-7 


